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(Autor: Vereador Romulo Quintino/ PSL)

Propõe ao Poder Executivo Municipal a abertura de
concurso público para contratação de mais fiscais,
na forma que especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Romulo Quintino/PSL, com amparo no art. 116 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, solicita à Mesa Diretora seja submetida à leitura desta
Indicação no Egrégio Plenário Legislativo, e, depois de cumpridas todas as
formalidades regimentais, seja encaminhado ao Exmo. Senhor Edgar Bueno,
Prefeito de Cascavel, propondo as seguintes providencias, que visam ao interesse
público:

1. Que o Executivo Municipal, por meio das Secretarias de Assuntos Jurídicos e Meio
Ambiente, envide estudos e esforços com o objetivo de abrir procedimento seletivo
(concurso público), para fins de seleção de pessoal ao cargo de fiscal; mais
precisamente, para ocuparem as vagas na Coordenadoria de Proteção e Defesa do
Consumidor - PROCON e na Secretaria Municiplal do Meio Ambiente.

E a Indicação. Sala das Sessões.
Cascavel. 7.4 He rnarçn de 2014.

Romuld Quintino
Vereador PSL/ 2o Secretário

Justificação

A presente indicação visa propor ao Executivo Municipal, a abertura de concurso
público a fim de aumentar o número de profissionais fiscalizadores no PROCON e na
Secretária do Meio Ambiente.

Cabe ressaltar a relevante existência de leis aprovadas pela Câmara Municipal de
Cascavel, através de seus legisladores constituídos e que não surtem efeito legal, uma
vez que a falta de fiscalização coloca em risco a eficácia da nova legislação e ainda as
coloca na lista das leis que são criadas e não são cumpridas.

Desta forma, é de extrema importância que a Prefeitura Municipal atenda a esta
solicitação, que irá trazer benefícios a todos os cascavelenses, assegurando leis mais
rígidas e eficazes.
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